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	AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA
Departamento Administrativo e Financeiro
Divisão de Planejamento, Gestão e Finanças
Setor Gestão Administrativa



NOTIFICAÇÃO Nº [número]/[ano]
Processo Administrativo nº [número]
Contratado: [Nome da Empresa]
CNPJ: [número]
Assunto: Entrega de material divergente do ofertado – necessidade de regularização

Senhor(a) [Nome do Representante Legal],


Informamos que, no âmbito do Contrato nº [número]/[ano], firmado entre a Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRANSITAR e a [Empresa], referente ao objeto [descrever objeto do contrato], foi constatada, em [data da constatação], a entrega de materiais de marca e/ou modelo distintos daqueles ofertados na proposta vencedora da licitação [indicar número do edital/processo], em desconformidade com o Termo de Referência/Projeto Básico e com as condições pactuadas.

A divergência verificada refere-se ao(s) seguinte(s) item(ns):
- Item: [descrição]
- Marca/Modelo ofertado: [marca e modelo ofertados]
- Marca/Modelo entregue: [marca e modelo entregues]

Tal conduta configura descumprimento parcial das obrigações contratuais, em afronta ao disposto no art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual determina a obrigatoriedade de fiel execução do contrato.

Assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para, no prazo de [prazo razoável: normalmente 5 (cinco) dias úteis] contados do recebimento desta notificação:

- Apresentar justificativa formal quanto à entrega divergente;
- Proceder à substituição dos materiais entregues, promovendo a entrega dos materiais em estrita conformidade com a proposta apresentada e aceita na licitação, ou;
- Manifestar eventual impossibilidade de atendimento, para que se adotem as medidas administrativas cabíveis, inclusive aplicação das sanções previstas nos arts. 156 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como as penalidades previstas no art. 337-L da referida Lei.
O não atendimento à presente notificação no prazo estipulado poderá ensejar a aplicação das penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo de outras medidas administrativas, como a rescisão contratual, garantido o contraditório e a ampla defesa.

Sem mais para o momento, renovamos votos de consideração.


Cascavel, xx de xxxxxx de 202x


[Nome do Responsável pela Fiscalização]
Fiscal de Contrato
Rua Erechim nº 1436, Centro, Cascavel/PR, CEP 85812-260 – (45) 3016-0800 – CNPJ 35.607.532/0001-76
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